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Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 15 -01 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Mendes 
Ramalho. — O Oficial de Justiça, Valdemar Martins.

302812906 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SEIA

Anúncio n.º 2695/2010

Processo: 502/05.2TBSEI — Insolvência pessoa
singular (Requerida)

N/Referência: 965397
Data: 15-01-2010
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolventes: Lélio Veridiano Monteiro Martins, estado civil: Casado,, 

nacional de Portugal, NIF — 135888794, BI — 8311679, Endereço: Rua 
Nossa Senhora do Rosário N.º 7, 6270-424 Seia e Vera Maria Pereira 
Pombo Monteiro Martins, estado civil: Casado,, nacional de Portugal, 
NIF — 141000376, BI — 04120329, Endereço: Rua Nossa Senhora do 
Rosário, 7,, 6270-424 Seia.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Ter sido 
liquidado todo o activo e ter sido efectuado o rateio final.

Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 233.º do CIRE.
Seia, 15 de Janeiro de 2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Joana Carla 

Henriques da Silva. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva 
Coito.

303039041 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA DO CONDE

Anúncio n.º 2696/2010

Processo n.º 85/10.1TBVCD — Insolvência 
de pessoa singular (apresentação)

Insolvente: José Azevedo Moreira e Maria das Dores Viana Rodri-
gues Maio

Credor: Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Área Metropolitana do 
Porto, CRL e outro(s).

No Tribunal Judicial de Vila do Conde, 2.º Juízo Cível de Vila do 
Conde, no dia 14 -01 -2010, às 12.30 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

José Azevedo Moreira, estado civil: Casado, NIF 144107368, Ende-
reço: Rua dos Mareantes 180, 4480 -800 Vila do Conde e

Maria das Dores Viana Rodrigues Maio, estado civil: Casado, 
NIF 158150139, Endereço: Rua Mareante 180, Vila do Conde, 
4480 -800 Vila do Conde, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. João Manuel Couto Mo-
rais de Almeida, Endereço: Av. Dr. João Canavarro N.º 305 -3.º S/32, 
4480 -000 Vila do Conde.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 -04 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

5 de Março de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Leonor Maria Falcão 
Pimenta Ribeiro Vieira. — O Oficial de Justiça, Fernanda Duarte.

302995473 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2697/2010

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos
de Insolvência acima identificados — Proc. 331/09.4TYVNG
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 18 -05 -2009, às 22:56 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

C. C. A, E. P. T. — Construção Civil, Aluguer de Equip. Para Terra-
planagem, L.da, número de identificação fiscal 505868180, Endereço: 
Rua Portela de Baixo, S. Pedro de Fins, 4470 -000 Maia com sede na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Jose Eugenio Gayoso Pinto Pais, Endereço: Rua Coutinho de 
Azevedo, 210, 4000 -188 Porto -telef/fax: 225 193 170/225 104 883

São administradores do devedor:
António Silva Ferreira, Endereço: Rua Portela de Baixo, S.Pedro 

de Fins, 4470 -000 Maia a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).
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Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 25 -05 -2009. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Isabel Carvalho.

302496034 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2698/2010

Processo: 655/06.2TYVNG
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 1253938
Insolvente: Instalnorte, Estudos e Montagens Eléctricas, 

NIF — 503772119, Endereço: Rua Quinta da Comenda, 148, Aguas 
Santas, 4470 -000 Maia

Administrador da Insolvência: Dr. Francisco José Areias Duarte, 
Endereço: Rua Cândido da Cunha, 232, 4.º Esq., 4750 -276 Barcelos

Ficam notificado todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, por despacho proferido em 22 -09 -2009, foi determinado 
o encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
Inexistência de bens.
Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 233 do CIRE.
Vila Nova de Gaia, 15 -03 -2010. — A Juiz de Direito, Dr.ª Isabel Ma-

ria A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Lucinda Cirne Patacas.
303031321 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2699/2010

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos
de Insolvência acima identificados

Processo: 922/09.3TYVNG
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 22 -02 -2010, às 20:15 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Nuno & Maria, L.da, número de identificação fiscal 506825299, En-
dereço: Rua Prof. Correia de Araújo, 593, Ent. 6 Hab. 6.3, 4200 -205 
Porto, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Manuel Casimiro Duarte Bacalhau, Endereço: Rua S. Pedro, 108, 
Fontaínhas, 3700 -558 Arrifana -telef/fax: 252 859 550/256 833 194

São administradores do devedor:

Miguel Nuno Meda Ferreira Guimarães, número de identificação 
fiscal 165041099, bilhete de identidade n.º 3605080, Endereço: Rua 
Prof. Correia Araújo, 593, Ent. 6, Hab. 6.3, 4200 -205 Porto a quem é 
fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifi-
cação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do 
CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 04 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Isabel Carvalho.

302989374 

PARTE E

 COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Regulamento da CMVM n.º 2/2010

Sistema de Indemnização aos Investidores

(Alteração ao Regulamento da CMVM n.º 2/2000)
O Decreto -Lei n.º 162/2009, de 20 de Julho, e a Portaria 

n.º 1426 -A/2009, de 18 de Dezembro, modificaram, respectivamente, 
o regime jurídico do Sistema de Indemnização aos Investidores, apro-

vado pelo Decreto -Lei n.º 222/99, de 22 de Junho, e o Regulamento 
do Sistema de Indemnização aos Investidores, aprovado pela Portaria 
n.º 1266/2001, de 6 de Novembro.

Em virtude dessas modificações, impõe -se proceder aos correspon-
dentes ajustamentos no Regulamento da CMVM n.º 2/2000, relativo ao 
Sistema de Indemnização aos Investidores.

As alterações a este Regulamento cingem -se praticamente ao necessá-
rio para o alinhar com as modificações introduzidas pelos dois diplomas 
anteriormente referidos.

A principal alteração respeita à fixação de um limite máximo ao 
montante da contribuição que cada entidade participante está obrigada 




